
 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 302/2024 
 
 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 302/2024, de autoria  , que dispõe sobre a 
criação do serviço público de loterias no Município de Sorocaba. 

 
I. Relatório 
O Projeto de Lei nº 302/2024 propõe a criação do serviço público de 

loterias no Município de Sorocaba, em conformidade com a decisão do Supremo Tribunal 
Federal (STF) que reconheceu a competência de estados e municípios para explorar serviços 
lotéricos. A proposta define diretrizes para a regulação e exploração de modalidades lotéricas, 
com a destinação de recursos arrecadados para áreas prioritárias como educação, saúde, 
assistência social, cultura, lazer, esporte e infraestrutura urbana. 

 
II. Análise 
Impacto Econômico 
A criação da Loteria Municipal de Sorocaba representa uma nova fonte 

de receita para o município, o que pode reduzir a dependência de repasses estaduais e 
federais, fortalecendo a autonomia financeira. Essa iniciativa está alinhada à estratégia de 
diversificação das fontes de arrecadação, possibilitando o financiamento de políticas públicas 
sem aumento direto de tributação para os munícipes. 

Estudos no setor lotérico demonstram que modalidades bem 
regulamentadas podem gerar fluxos significativos de receita. O artigo 3º do PL nº 302/2024 
estabelece uma destinação clara para os recursos líquidos arrecadados, o que reforça o 
compromisso com a aplicação eficiente e transparente dos valores obtidos. 

 
Sustentabilidade Fiscal 
A previsão de arrecadação líquida destinada às áreas prioritárias 

contribuirá para a melhoria de serviços essenciais, gerando efeitos positivos na economia local, 
como a valorização dos recursos humanos e a infraestrutura. Contudo, é imprescindível que o 
Poder Executivo discipline a forma de repartição desses recursos, conforme previsto no § 2º do 
art. 3º, para evitar desequilíbrios orçamentários e assegurar a transparência na aplicação. 

 
Geração de Empregos e Desenvolvimento Local 
A exploração do serviço por meio de concessão, permissão ou 

autorização criará oportunidades de trabalho direto e indireto. Empresas locais podem ser 
incentivadas a participar da operacionalização dos produtos lotéricos, o que fomentará o 
empreendedorismo e a circulação de capital no município. 
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III. Considerações sobre a Regulamentação 
A Lei Federal nº 9.613/1998 prevê obrigações no combate à lavagem 

de dinheiro, e o PL nº 302/2024 incorpora essas medidas. Além disso, há previsão para a 
adoção de sistemas de garantia contra fraudes, o que demonstra o cuidado com a integridade 
das operações. A circulação restrita aos limites do município também garante maior controle 
sobre a exploração do serviço. 

 
IV. Conclusão 
O Projeto de Lei nº 302/2024 apresenta uma alternativa viável e 

estratégica para a diversificação da arrecadação municipal, ao mesmo tempo em que promove 
o desenvolvimento econômico e social de Sorocaba. A implementação bem-sucedida 
dependerá de regulamentação adequada e fiscalização efetiva para garantir a transparência e a 
aplicação responsável dos recursos. 

 
Assim, esta Comissão opina favoravelmente à aprovação do Projeto de 

Lei nº 302/2024, ressaltando a importância de monitoramento contínuo da gestão dos 
recursos e dos impactos econômicos decorrentes de sua implementação. 
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